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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ’ 057/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/VTA e CPF n" 028.230.653-69,  considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N” 057/2025, publicada no dia
12/12/2024, processo administrativo n“ 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualillcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n"

14.133, de 1” de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 004, de 04 de janeiro de 2024, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias

do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edítaí e seus anexos, especificado(s) no(s) item 41,47, 55, 56,58 e 105 do Termo de Referência, anexo 1

do edital Pregão Eletrônico n° 007/2024 SRP, que  c parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

SECRETARIA MÜNICl PAL DE ADMINISTRAÇÃO

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - MEEMPRESA:

CNPJ: 11.454.699/0001-86

END Avenida Canaã, n° 126, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA

REP Josafan Vieira da Silva

DESCRIÇÃOITEM QÜANT UNID MARCA V. UNT V. TOTAL

Milho verde lata. Cx c/2441 CX RS 66,005 QUERO RS 330,00
unid de 170g
Pimenta do reino seca em

47 PC INNATURA RS 49,00 RS 1.470,0030
gi~ãos. Pc de 1 kg
CARNES E DERIVADOS

DE LEITES

Carne bovina in nalura, tipo
U  qualidade, limpa,
características adicionais
sem músculo e sem resíduos

55 KG2.000 IN NATURA RS 29,50 RS 59.000,00

Canie bovina in natura, tipo
qualidade, apresentação

desossada,
características

2"

limpa,
adicionais

56 KG2.000 IN NATURA RS 28,40 RS 56.800,00
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sem músculo, máximo 5 de
resíduos

Carne moída magra de 2“
qualidade cor própria sem
manchas esverdeadas ou
pardacentas, não amolecida
nem pegajosa, odor e sabor
próprio. Embalada em saco
plástico
transparente atóxico.

resistente,

58 KG500 IN NATURA RS 27,80 R$ 13.900,00

REFRIGERANTES /
SUCOS/AGUA

Refrigerante tipo sabor
laranja. Fd c/6 unid de 21t

105 FD300 RIVER RS 29,90 RS 8.970,00

TOTAL R$ 140.470,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÍTMÕ SERA PERmfiÍDAXÃDÊ^

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decon-entes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser\^ado o ait. 124 da Lei
n“ 14.133, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigamos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na foima de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

5.2.

5.3.

ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

das sanções previstas na Lei n** 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justifíeativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

sem prejuízo

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese dc previsão no edital ou no aviso de contratação direta dc cláusula dc reajustamento ou

repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

6.1.
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contratação;

6.I.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência dc fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

a

7.1.

7.2.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^* 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

a

8.1.

8.3.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n“ 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de
2023; ou

Av.Canaà, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133, de 2021.

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n“ 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

9.3.

9.4.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7“, inc. XIV, do Decreto n“ 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto rf 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste, encontram- sc
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 de março de 2025, em 2 (duas) vias de

Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 porRomulocosta

ARRUDA:02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

J V DA SILVA MATE&IÀIS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Av.Canaã, s/n. Ceiilro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Art. 22 - 0 prazo fica determinado de 24/01/2025  a 24/01/2026.

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 42 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO
PARAÍSO/MA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.

São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, especificado(s) no(s) item 41. 47, 55, 56 , 58 e

105 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão
Eletrônico n® 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata.
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item. fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na{s) proposta(s) são as que seguem:

MARCOS VINÍCIUS DE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipa

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 9832f02467c56a2428a3e6f5bc5374f6

HCBmm* MUMICIML 06 APMlNISTRAlUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
EMPRESA: IV DA SILVa MATCAIAIS D£ CO *● $TAU ÇiC ●

CMPJ: U 4U 699/0001-86

tNO; Carvil. r* 1 ?6. Cer.tre. SEe Pedro Cremei ● MA

UP:

EXTRATO DE CONTRATO N2 INOOl.001/2025. - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO NS 001/2025

3ESCRIÇÃOITEM )UAHT JHID 4ARCA ^.UWT 1/. TOTAL
4.lho verde lata Cxc/?4urbad«
170Ç

II 'Jí 3UEAO («66,00 *tmoo
ac '■

le ifcq
mprioA.Pco K U HATURA U 49.00 m.470.00

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ INOOl.001/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 201201/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N«
001/2025. CONTRATANTE. Secretaria Municipal de Administração,
Representada pela Secretária Municipal de Administração a Senhora:
Lourdes Karyila Mendes Cavalcante. CONTRATADA: Gilson Ribeiro
Fernandes, portador do CPF n^ 470.349.633-04, residente e domiciliada
na Rua Prudente de Morais n® 169, Centro São João dos Patos/MA.
OBJETO: Contratação do serviço de locação de um imóvel urbano que
será destinado ao funcionamento do Depósito da Secretaria Municipal
de Cultura e juventude, localizada no município de São João dos Patos -
MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (dois mii reais) por mês,
totalizando 0 valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 12 (doze meses). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,
inciso I da Lei 14.133/21. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02
PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 0210 SECRETARIA DE CULTURA E
JUVENTUDE UNIDADE: SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE 13 392
Difusão Cultural 13 392 0024 INCENTIVO A CULTURA 13 392 0024 2042
0000 - APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 3.3.90.36.00  - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, São João dos Patos - MA.
Lourdes Karyila Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração.

:ãRNIS I DERIVADOS DE

Zvnt bowifu Wuit. Dpo 1*
jjftl U4c, liTpê, ar»ctBrftílc«»
idic^or^is
e&íOuM

músculo e
S5 2.000 (G N NATURA 29.50 U 59 DOO.OO

nilura, üpe 2*
wmonLKÃo dewsMdo,

mM, csr»ct«dsUc»s Adkwws
lem mOKuio, máximo S tfe rcilduos

2.000 CG NKATUflA 26,40 ttS6 800.00

lamc moidi m«Qra*dT74'qÜ3ÍÕ44?
:or pfòpris

ou pMdKeACdS, nSo
imclecice OdOt « )00 CG
Mbor próprio^ CmbsloOs em secí
Üstco rc^stoTie. UAnspvemc
itõxico.

NNATURA 2127.80 II 13.900,00

REf UGEAAMTU I SDCOS I
AGUA
icfrigefsnte Dpc sebcf Urviji. FdlOS 200 ●D 2$ 29.90 It 8.970.00

rOTAL u 14D.470.00

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.0RGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: Cl8eadcfl70f8491c460d4bf54dd589a

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para 0 gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para 0 gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 057/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. com sede
administrativa situada à Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPj: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador Carteira de Identidade nc 028495292004-2
GEjSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, considerando 0 julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS N2 057/2025, publicada no dia 12/12/2024, processo
administrativo n» 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.® 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto 0 Registro de preço para
futura contratação de empresa Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades de diversas secretarias do município de

5.VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útii subsequente  à data de
divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratuai e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano

mrnmmmCERTiFfCADO DIGITAUv^LNTE
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plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2, Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133. de
2021.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro ciassificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do editai, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços,

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n® 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,

deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a

possibiiidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação: e

2. Mantiverem sua proposta originai,
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a

formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibíiidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva

a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.
9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n® 14.133.de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante soiicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alinea “d" do inciso lí do caput do art, 124
da Lei n® 14,133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de

contratação direta de ciáusula de reajustamento ou
repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos
da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação:

2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociara

redução do preço registrado.
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores

praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao canceiamento da

iBRimfffflCERTIFICADO DIGITALA.-CNTE
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ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4. Na hipótese de redução do preço registrado, o

gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diiigenciarem negociação com vistas à

alteração contratuai. observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facuitado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a aiteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente
com 0 pedido de aiteração. a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabeiecidas na ata, sob pena de

canceiamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n« 14.133,

de 2021, e na iegisiação apiicávei.
3. Na hipótese de canceiamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a reaiidade dos vaiores praticados pelo
mercado.

6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva aiteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de aiteração contratuai, observado o
disposto no art. 124 da Lei n« 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTiDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas peio
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante: ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^

11,462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
iniciaimente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades

dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabeiecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens,
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável:
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese

prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior: ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
39 e 27, § 4®, ambos do Decreto n^ 11,462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem 0 compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
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2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7». inc. XIV, do Decreto n= 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. inc. IX, do Decreto n® 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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São Pedro dos Crentes - MA. 04 de março de 2025.
1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

registro de preços consta como anexo a esta Ata.ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

3.0RGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ■ ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 1. NAO SERA PERMITIDA A ADESAO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou ehtidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata

de registro de preços.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código iderjtificador: 2d01357b73fd5329624939653d45c3a3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS OS8/2025/PE007/2024

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2

GEJSPC/MA e CPF ns 028.230.653-69, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS N8 058/2025, publicada no dia 12/12/2024, processo
administrativo no 123/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de

2021, no Decreto Municipal n.° 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para
futura contratação de empresa Contratação de empresa

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, especificado(s) no(s) item 41, 47, 55, 56 , 58 e

105 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão
Eletrônico n“ 007/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata,

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

5.VALIDADE, FORMALlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano

pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
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